
EXCELENTISSIMO 5R. SUPTRIENTENDËNTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

DR. HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO

O Sindicato dos Ëscritórios de Contabilidade Auditoria e Perícías Contábeis no

Estado de Mínas Gerais (SINESCONTABIL/MG), o Conselho de Microempresas da

ACMinas, a Federação dos Contabilistas de Minas Geraís (FECON/MG), o Sindicato dos

Contabilistas de Belo Horizonte (SCBH), vem muito respeítosamente, requerer desta

entidade a prorrogação do prazo da Entrega do SPED (sistema de Escríturação Dígital)

Contábil.

DOS FATOS

O SPED deve ser transmitído junto a Receíta Federal do Brasil, através do
certificado dígital. Ocorre porém que nos dias finais de lunho já não se conseguia
agendar a validação presencial do certificado ou quando se conseguia, a certÍficação
não tinha a sua confirmação líberada dentro do prazo, o gue também ocorria com o

agendamento da procuração digital, para o qual já não se conseguiu o agendamento
dentro do prazo.

Estes fatos inclusive levaram a prorrogação da entrega da DlpJ.

DO DIREITO

Conforrne explanação foi impossível a entrega do SPED, para muÍtas empresas,
já que o mesmo necessita obrigatoriamente do Certificado Digital, do sócio e do

contabilista responsável, bem como do certificado ou da procuração digital da

empresa.

Por ser merecedor de justiça, as entidades acima especificadas requerem a

prorrogação do prazo de entrega do SPED Contábil e demaís obrigações em que o

Certificado Digital é exigido.
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Termos em que pede deferimento.

BELO HORIZONTE - MG, 05 DE JULHO DE 2.010.

pRESTDENTE EM EXERCICIO DA FECON/MG.

PRESIDENTE DO SCBH

âP-. 'f y',ê-)--^
EDUARDO HELENO VALADARES ABREU

PRESTDENïE DO SINESCONTABTL/ MG.

OLIVAL GONZAGA DE RESENDE DO CONSELHO

EMPRESA DA AqMiNAs
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